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MOÇÃO DE PESAR - NR 8/2026
Autoria: Flávia Alves Líma e Saulo Inácio
Caldas Novas, GO, 24 de Março de 2026

O  Poder  Legislativo  de  Caldas  Novas,  Estado  de  Goiás,  por  sua
Vereadora Flávia Lima, vem manifestar seu profundo pesar pelo falecimento da Sra.
Josiane Moreira dos Santos Costa, ocorrido em 21 de março de 2026, e envia aos
seus familiares as condolências municipais.

 Jovem, servidora pública municipal, Josiane deixa um legado de dedicação,
compromisso e carinho no exercício de suas funções, sendo reconhecida por sua
atuação e contribuição à comunidade. Sua partida precoce causa grande comoção
entre familiares, amigos e colegas de trabalho.

 Neste  momento  de  imensa  dor,  solidarizamo-nos  com  seus  familiares,
especialmente  seus  três  filhos,  aos  quais  expressamos  nossas  mais  sinceras
condolências, rogando a Deus que conceda força e conforto para enfrentar essa
irreparável perda.

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos,
destacando o amor  a Deus sobre todas as coisas para  que a Senhora  Josiane
Moreira dos Santos Costa descanse em paz.

Além da saudade,  deixa também nas pessoas que tiveram o privilégio  de
conhecê-la e conviver  com ela,  o exemplo de vida corajosa e honrada, que fica
como um legado para todos nós.

Sentidos Pêsames.

Gabinete Vereadora Flávia Lima, aos 24 dias do mês de março de 2.026.

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=L8YACTL3-TQ9RBZDA

